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O dia 16 de setembro de 2006 entra para a histÃ³ria das conquistas sociais no Brasil, carregado de
simbologias. O ato de promulgaÃ§Ã£o da Lei OrgÃ¢nica de SeguranÃ§a Alimentar e Nutricional (Losan)
jÃ¡ traz em si uma teia de significados ao elevar o acesso Ã  alimentaÃ§Ã£o Ã  condiÃ§Ã£o de polÃ−tica de
Estado permanente. Algumas coincidÃªncias que cercam o evento aumentam ainda mais essa importÃ¢ncia: a
lei fora aprovada no Senado no dia 5 de setembro, justamente no dia do aniversÃ¡rio de JosuÃ© de Castro,
mÃ©dico e geÃ³grafo, pioneiro na defesa das polÃ−ticas de seguranÃ§a alimentar no Brasil que, estivesse
vivo, completaria 98 anos. E sua principal obra, "A Geografia da Fome", completa 60 anos neste ano, com um
rigor cientÃ−fico e polÃ−tico que a mantÃ©m como referÃªncia de todos que militam na Ã¡rea.

"Denunciei a fome como flagelo fabricado pelos homens, contra outros homens", afirmava JosuÃ© de Castro,
apontando a dimensÃ£o social do problema. As soluÃ§Ãµes para eliminar essa tragÃ©dia devem partir,
portanto, de uma abordagem mais ampla, seguindo os ensinamentos do mestre JosuÃ©, que tratava a fome
como "a expressÃ£o biolÃ³gica dos males sociolÃ³gicos".

"A Geografia da Fome" identificou, com precisÃ£o cirÃºrgica, o problema da fome no Brasil, conferindo ao
conceito a complexidade e diversidade que lhe Ã© inerente e tambÃ©m proporcional aos problemas sociais
que estÃ£o na sua gÃªnese. Vasculhou todas as suas especificidades de modo a reunir elementos para apontar
as multiplicidades de aÃ§Ãµes de polÃ−ticas necessÃ¡rias para o setor. SÃ£o "as fomes individuais e
coletivas. As fomes totais e parciais. As fomes especÃ−ficas e as fomes ocultas". Sua preocupaÃ§Ã£o
voltou-se principalmente para as fomes coletivas, em especial atenÃ§Ã£o para as parciais ou ocultas que,
segundo ele, por mais freqÃ¼entes e graves, sÃ£o as que mais atingem as populaÃ§Ãµes e com elevado
poder de dizimaÃ§Ã£o. Ã� a fome provocada pela falta permanente de determinados componentes nutritivos;
Ã© quando a pessoa come, todos os dias ou quase todos os dias, mas nÃ£o se alimenta.

O acesso Ã  alimentaÃ§Ã£o, em quantidade, regularidade, quantidade suficientes e ainda suficientemente
diversificados para cobrir as necessidades alimentares da populaÃ§Ã£o. Esse Ã© o primeiro direito
constitutivo na formaÃ§Ã£o da cidadania, da dignidade humana. O direito elementar e humano Ã 
alimentaÃ§Ã£o Ã© uma condiÃ§Ã£o bÃ¡sica para que as pessoas tenham saÃºde, que tenham condiÃ§Ãµes
de almejar outros direitos, outros desejos de uma vida melhor. Cuidar para que isso aconteÃ§a nÃ£o Ã©
assistencialismo, Ã© promover reconhecimento de direitos elementares e Ã© um movimento que tem
raÃ−zes histÃ³ricas na sociedade brasileira, tendo JosuÃ© de Castro como principal referÃªncia. Outras
pessoas e entidades se mobilizaram em torno dessa bandeira, como o Herbert de Souza - o Betinho -, Dom
HÃ©lder CÃ¢mara, alÃ©m de tantos outros anÃ´nimos que dedicaram e dedicam suas vidas Ã  luta por um
Brasil sem fome que se traduz hoje no Fome Zero.

Na lacuna deixada pela ausÃªncia histÃ³rica de polÃ−ticas na Ã¡rea social, os movimentos de combate Ã 
fome se sobressaÃ−ram

Ã� fundamental estabelecer as diferenÃ§as de abordagem para que possamos perceber como o
reconhecimento da assistÃªncia no campo dos direitos sociais Ã© o caminho para combater o
assistencialismo. Por muito tempo, prevaleceu uma visÃ£o equivocada sobre a questÃ£o da alimentaÃ§Ã£o,
que era vinculada Ã  caridade. Na lacuna deixada pela ausÃªncia histÃ³rica de polÃ−ticas na Ã¡rea,
sobressaÃ−am os movimentos de combate Ã  fome, de coleta de alimentos para distribuiÃ§Ã£o em datas e
eventos especÃ−ficos. NÃ£o hÃ¡ como negar que foram - e ainda sÃ£o - importantes manifestaÃ§Ãµes de
filantropia e de boa vontade. No entanto, pelas limitaÃ§Ãµes inerentes Ã  natureza dessas iniciativas - por
vezes segmentadas, pontuais e exclusivamente emergenciais - nÃ£o se constituem, efetivamente, em
alternativa para solucionar um problema que Ã© estrutural e tem implicaÃ§Ãµes sociais.
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O direito Ã  alimentaÃ§Ã£o, exatamente por sua premÃªncia, nÃ£o pode estar sujeito Ã  boa vontade das
pessoas e instituiÃ§Ãµes, por melhor que sejam as intenÃ§Ãµes e por mais importÃ¢ncia que tenha essas
iniciativas no sentido de mobilizar as consciÃªncias em torno das soluÃ§Ãµes do problema da falta do que
comer. Ã� necessÃ¡rio, considerando os ensinamentos de JosuÃ© de Castro e outros que estudaram o
fenÃ´meno, que o direito Ã  alimentaÃ§Ã£o faÃ§a parte de polÃ−ticas pÃºblicas permanentes, articulando
com outras polÃ−ticas que ataquem, na origem, os problemas sociais que produzem a situaÃ§Ã£o de fome.
As polÃ−ticas precisam, inclusive, considerar a histÃ³ria dos movimentos sociais, desenvolvendo tambÃ©m
a capacidade de articular o esforÃ§o coletivo de homens e mulheres de boa vontade que estÃ£o em contato,
na ponta, com o problema da fome e se mobilizam em torno dele. Mas, nesse caso, os movimentos passam a
existir num outro patamar, contribuindo, com sua capilaridade e potencial mobilizador, como parceiro de uma
polÃ−tica elaborada estrategicamente e que pense o problema da fome de maneira global. Essas
caracterÃ−sticas se refletem na Losan, resultado de um projeto elaborado pelo governo com participaÃ§Ã£o
efetiva do Conselho Nacional de SeguranÃ§a Alimentar e Nutricional (Consea) em sintonia com os conselhos
estaduais e municipais e prontamente acolhido pelo Congresso Nacional, que o aprovou com a agilidade
necessÃ¡ria.

Penso que um governo entra para a histÃ³ria quando ele expressa e viabiliza sentimentos e desejos presentes
na consciÃªncia da populaÃ§Ã£o. Erradicar a fome e a desnutriÃ§Ã£o no Brasil, na perspectiva de direitos
legitimados e normatizados em lei e articulando com outros direitos, Ã© um sentimento forte na sociedade
brasileira. Juntos estamos alcanÃ§ando essa conquista histÃ³rica: erradicando a forme e a desnutriÃ§Ã£o no
Brasil.
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